
RO 187,1

PODER JUDICIÁRIO

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos vinte dias de fevereiro de 2025, nesta Comarca de Sorocaba, Estado de

São Paulo, após diligência de inspeção na Rua Souza Pereira, nos 226/230/232 Centro,

Sorocaba-SP, eu Oficial de Justiça infra-assinado, em cumprimento ao mandado no

053.2025/001768-8, expedido nos autos da Ação Civil Pública, processo no

0009396-08.2001 que Ministério Público do Estado de São Paulo move contra

Josué da Silveira Barros e outros, que tramita pela 11a Vara da Fazenda Pública

da Comarca da Capital/SP, PROCEDI À AVALIAÇÃO DOS BENS A SEGUIR

DESCRITOS:

1) Automóvel, marca Ford, importado, modelo Victoria V8, ano 1951, cor

vermelho, placa (preta) DGP 0007 de Sorocaba-SP

Observações:

a) Placa preta atesta a originalidade do veículo

b) Milhagem no odômetro não pôde ser determinada como original

c) Salvo melhor Juízo a lataria, do ponto de vista externo, encontra-se íntegra e sem

pontos de ferrugem

d) Motor não funciona e não é possível determinar o motivo

AVALIAÇÃO:

Apuração de parâmetros

Tabela FIPE: Inexistente

Pesquisa em sites nacionais: duas ofertas apuradas

Pesquisa em sites internacionais: dez ofertas apuradas

Valor Médio das doze ofertas: R$149.ooo,oo

Depreciação em virtude da condição do bem avaliado: R$44-700,oo (30%)

Valor da Avaliação:

R$104-300,oo (cento e quatro mil e trezentos reais)

2) Automóvel, marca Ford, importado, modelo Victoria Crestline V8, ano

1953, cor Azul, placa (preta) DGP 0008 de Sorocaba-SP

Observações:

a) Placa preta atesta a originalidade do veículo
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b) Milhagem no odômetro não pôde ser determinada como original

c) Salvo melhor Juízo a lataria, do ponto de vista externo, encontra-se íntegra e sem

pontos de ferrugem

d) Motor não funciona e não é possível determinar o motivo

AVALIAÇÃO:

Apuração de parâmetros

Tabela FIPE: Inexistente

Pesquisa em sites nacionais: duas ofertas apuradas

Pesquisa em sites internacionais: quatro ofertas apuradas

Valor Médio das seis ofertas: R$135-500,oo

Depreciação em virtude da condição do bem avaliado: R$40.650,oo (30%)

Valor da Avaliação:

R$94.850,oo (noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta reais)

VALOR TOTAL DAS AVALIAÇÕES:

R$199.150,oo (cento e noventa e nove mil, cento e cinquenta reais)

Feita a Avaliação, lavrei o presente auto, que vai ao final por mim assinado

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2025

RODSON HALLEN EOPOLDI

Oficial de Justiça

Matrícula 812.331-0 TJSP
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